
RESOLUÇÃO N<l 47, DE 1962 

A CAlVfARA 1\IUNICIP AL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1. 0 
- Fica concedido ao Senhor Serafino Fileppo Leto o 

título de ((Cidadão Paulistand'. 

Art. 2.0 - A entrega elo referido título será feita em Sessão 
Especial, convocada pelo Exmo. Senhor Presidente ela Câmara. 

Art. 3.0 - As despesas decorrentes da execu,~w da presente l<.e
solução correrão por conta elas verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 4.0 
- Esta Resolução entrará em vigor na data ele sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara :Municipal ele São Paulo, 27 de setembro ele 1962. -
O Presidente, A ntôn.io H é li o X a·vier de 1\1 endonça - O Vice-Pre
sidente . .Tanuárío Jl.fatzfclU JVeto - O 1.0 Secretário, Fernando Pe
reira. Barreto - O 2.0 Secretário, Ar]' Sih•a - O 3.0 Secretário, 
.Tos é Jf olina Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara 1íunicipal de São Paulo, 
em 27 ele setembro ele 1962. - O Diretor Geral, Elias Shanunass. 




